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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 5/2016

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 196.º do Re-
gimento da Assembleia da República, declara -se caduco 
o processo relativo à Apreciação Parlamentar n.º 13/XIII 
ao Decreto -Lei n.º 11/2016, de 8 de março, que «Cria uma 
medida excecional de apoio ao emprego através da redução 
da taxa contributiva a cargo da entidade empregadora, em 
0,75 pontos percentuais, relativa às contribuições referentes 
às remunerações devidas nos meses de fevereiro de 2016 
a janeiro de 2017», apresentada pelo Grupo Parlamentar 
do Partido Popular, uma vez que as propostas de alteração 
apresentadas foram rejeitadas pela Comissão de Trabalho 
e Segurança Social, tendo o Plenário sido informado do 
facto.

Assembleia da República, 4 de maio de 2016. —
O Deputado Secretário da Mesa da Assembleia da Repú-
blica, Duarte Pacheco. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 8/2016

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 
artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que a Portaria n.º 43/2016, de 
11 de março, publicada no Diário da República, n.º 50, 
1.ª série, de 11 de março de 2016, saiu com as seguintes 
inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retificam:

1 — Na alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º, onde se lê:

«c) Não estejam inibidas de concorrer por força dos 
factos descritos nas alíneas b) e i) do n.º 1 do artigo 36.º 
da presente portaria;»

deve ler -se:

«c) Não estejam inibidas de concorrer por força dos 
factos descritos nas alíneas b) e i) do artigo 36.º da 
presente portaria;»

2 — Na alínea a), do n.º 1 do artigo 20.º, onde se lê:

«a) Pré -financiamento de 50 % do montante finan-
ciado pelo FSI, após a comunicação à Autoridade Res-
ponsável da data de início de execução do projeto;»

deve ler -se:

«a) Pré -financiamento até 50 % do montante finan-
ciado pelo FSI, após a comunicação à Autoridade Res-
ponsável da data de início de execução do projeto;»

Secretaria -Geral, 9 de maio de 2016. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 130/2016
de 10 de maio

Considerando a sua importância em termos económicos, 
a receita fiscal gerada, e a crescente complexidade das suas 
operações, a generalidade dos países da OCDE possui ser-
viços que se ocupam exclusivamente do acompanhamento 
tributário dos grandes contribuintes promovendo, entre 
outros aspetos, a assistência no cumprimento voluntário 
das respetivas obrigações fiscais e a redução do número de 
litígios de natureza fiscal e dos riscos de incumprimento.

No cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 118/2011, 
de 15 de dezembro, a Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de 
dezembro, estabeleceu a estrutura nuclear da Autoridade 
Tributária e Aduaneira fixando, simultaneamente, as com-
petências da Unidade dos Grandes Contribuintes (UGC). 
Por outro lado, o Decreto -Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro, 
operacionalizou aquela Unidade, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2012, procedendo a diversas alterações legislativas 
relevantes nesta matéria.

Uma vez criada organicamente a estrutura destinada a 
efetuar o acompanhamento tributário dos grandes contri-
buintes e definidas as respetivas competências, foi publi-
cada a Portaria n.º 107/2013, de 15 de março, que estabe-
leceu os critérios de seleção dos contribuintes cuja situação 
tributária deve ser acompanhada pela UGC. Passados três 
anos e tendo em conta a alteração levada a cabo pelo Or-
çamento do Estado para o ano de 2016 relativamente ao 
artigo 68.º -B da Lei Geral Tributária (LGT), no que con-
cerne aos contribuintes individuais de elevada capacidade 
patrimonial, importa agora proceder à definição dos crité-
rios que devem presidir à determinação destes.

Introduz -se também, no que se refere às sociedades, uma 
regra aplicável ao período de permanência no Cadastro dos 
Grandes Contribuintes (CGC) de sociedades que deixem 
de estar integradas em grupos de sociedades constantes 
daquele cadastro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais, ao abrigo do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 68.º -B da Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Critérios de seleção

Os contribuintes cuja situação tributária deve ser acom-
panhada pela Unidade dos Grandes Contribuintes são os 
que preencham pelo menos um dos seguintes critérios:

a) Entidades com um volume de negócios superior a:

i) 100 milhões de euros, nos casos em que exerçam 
atividades sob a supervisão do Banco de Portugal ou da 
Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões;

ii) 200 milhões de euros, nos restantes casos;

b) Sociedades gestoras de participações sociais, cons-
tituídas nos termos do Decreto -Lei n.º 495/88, de 30 de 
dezembro, com um valor total de rendimentos superior a 
200 milhões de euros.

c) Entidades com um valor global de impostos pagos 
superior a 20 milhões de euros;
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d) Sociedades não abrangidas por qualquer das alíneas 
anteriores que sejam consideradas relevantes, atendendo, 
nomeadamente, à sua relação societária com as sociedades 
abrangidas pelas referidas alíneas;

e) Sociedades integradas em grupos, abrangidos pelo 
regime especial de tributação dos grupos de sociedades, 
nos termos do artigo 69.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas, em que alguma das 
sociedades integrantes do grupo, dominante ou dominada, 
seja abrangida pelas condições definidas em qualquer das 
alíneas anteriores;

f) As pessoas singulares com rendimentos superiores 
a 750 mil euros;

g) As pessoas singulares que detenham, direta ou indire-
tamente, ou sejam beneficiárias efetivas de património, in-
cluindo bens e direitos, de valor superior a 5 milhões de euros;

h) As pessoas singulares com manifestações de fortuna 
congruentes com os rendimentos ou património referidos 
nas alíneas f) e g);

i) As pessoas singulares, bem como as sociedades e 
outras entidades, que não sendo abrangidas por qualquer 
das alíneas anteriores sejam consideradas relevantes, aten-
dendo à sua relação jurídica ou económica com os sujeitos 
passivos abrangidos por essas alíneas.

Artigo 2.º
Definições

1 — O volume de negócios referido na alínea a) do 
artigo anterior é calculado nos termos do n.º 4 ou do n.º 5 
do artigo 106.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas, conforme se trate de entidades não 
financeiras ou financeiras.

2 — O valor total de rendimentos a que se refere a alí-
nea b) do artigo anterior corresponde ao total apresentado 
na demonstração de resultados por naturezas da entidade a 
que se refere, em conformidade com os respetivos planos 
de contas.

3 — Os rendimentos a que se refere a alínea f) do artigo 
anterior são compostos por todos os influxos patrimoniais, 
nomeadamente os considerados para efeitos de incidência 
a IRS ainda que isentos daquele imposto.

4 — O património a que se refere a alínea g) do artigo 
anterior é constituído pelo conjunto de bens e direitos 
suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Artigo 3.º
Publicidade

1 — As entidades referidas nas alíneas a) a e) do ar-
tigo 1.º são definidas e identificadas em relação alfabética 
a aprovar por despacho do diretor -geral da Autoridade 
Tributária e Aduaneira a publicar no Diário da República, 
mantendo -se acompanhadas pela Unidade dos Grandes 
Contribuintes até ao fim da sua vigência, ainda que deixem 
de verificar os critérios que conduziram à sua inclusão.

2 — As entidades que preencham o critério da alínea e) 
do artigo 1.º em momento posterior à entrada em vigor da 
relação prevista no número anterior consideram -se nela 
incluídas a partir do dia 1 de janeiro do ano seguinte ao da 
entrega da primeira declaração modelo 22 como integran-
tes do grupo de sociedades, mantendo -se acompanhadas 
pela Unidade dos Grandes Contribuintes até ao fim da sua 
vigência, ainda que deixem de verificar os requisitos que 
conduziram à sua inclusão.

3 — A relação tem uma vigência de quatro anos po-
dendo, por despacho do diretor -geral da Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira, ser anualmente acrescida dos contribuin-
tes que passem a preencher os correspondentes requisitos, 
sem prejuízo do disposto no número anterior.

4 — As pessoas singulares referidas nas alíneas f) a h) 
do artigo 1.º, quando se verifique o preenchimento de pelo 
menos um dos critérios ali previstos, são notificadas de 
que passam a ser acompanhadas pela Unidade dos Gran-
des Contribuintes, mantendo -se nessa situação durante os 
quatro anos seguintes ao da notificação e ainda que deixem 
de preencher o critério que levou ao seu acompanhamento 
por aquela Unidade.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 107/2013, de 15 de março.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Fernando 
António Portela Rocha de Andrade, em 28 de abril de 
2016. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 131/2016
de 10 de maio

A Portaria n.º 57/2015, de 27 de fevereiro, alterada pela 
Portaria n.º 409/2015, de 25 de novembro e republicada 
pela Portaria n.º 24 -B/2016, de 11 de fevereiro, aprovou 
o regulamento de aplicação do regime de pagamento base 
(RPB), pagamento por práticas agrícolas benéficas para o 
clima e para o ambiente, pagamento para os jovens agri-
cultores, pagamento específico para o algodão e regime 
da pequena agricultura.

Verifica -se, entretanto, a necessidade de introduzir al-
guns ajustamentos à referida portaria. Por um lado, com 
o objetivo de reforçar o apoio aos pequenos agricultores 
consagrado no programa do XXI Governo Constitucio-
nal, considera -se adequado aumentar para 600 euros o 
pagamento anual pela participação no regime da pequena 
agricultura, a partir de 1 de janeiro de 2017. Por outro, 
entende -se igualmente oportuno introduzir algumas alte-
rações às regras de elegibilidade do RPB no que respeita 
às parcelas agrícolas com árvores, com o intuito de con-
siderar elegíveis as superfícies ocupadas com prados e 
pastagens permanentes em sob coberto de oliveiras, nos 
casos em que estas não sejam exploradas para a produção 
de azeitonas.

Aproveita -se, ainda, a oportunidade para otimizar a 
margem permitida para alterações de uso de prados perma-
nentes dentro das orientações comunitárias em vigor.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
Florestas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo do disposto 
no Regulamento (UE) n.º 1307/2013, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 17 de dezembro, no Regulamento 


